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OFÍCIO N° 006/2023 DE 16 DE junho DE 2023 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA 

O vereador que este subscreve, requer de Vossa Excelência, 

nos termos da Lei n° 1477 de 2007, o ressarcimento das despesas 

efetuadas conforme documentações comprobatórias, em anexo, no 

valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) referente à verba 

indenizatória do mês de junho/2023. 

Na oportunidade afirma a execução dos serviços e o recebimento 

dos materiais a eles pertinentes, consoante Relatório em anexo, que fica 

fazendo parte integralmente deste, assumindo inteira responsabilidade 

pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, sob pena 

das sanções comináveis em caso de afirmação não verdadeira. 
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Denisvaldo ino de Sousa 

Vereador 
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ESTADO DO MÂRANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 
Av. Paulo Ramos 5/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 —Timon-Maranhão Fones: 

(99) 3212-2255/ 3212-3939 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o pagamento do reembolso das despesas realizadas pelo 

Vereador Denisvaldo Gino de Sousa, referente à Verba Indenizatória do 

Exercício de Atividade Parlamentar, no mês de JUNHO DE 2023, conforme 

parecer do controle interno. 

Timon - MA, de JUNHO 2023 

Celso Antonio Silva Lopes 

Presidente 

Av. Paulo Ramos 5/N - Centro - CEP. 65.630-410 - Timon - Maranhdo 
Fone: (99) 3212-2255 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 
Av. Paulo Ramos 5/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 — Timon-Maranhõo 

Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 

RELATÓRIO DE DESPESAS REALIZADAS EM RAZÃO DE ATIVIDADE 

INERENTE AO EXERCÍCIO PARLAMENTAR 

VEREADOR: DENISVALDO GINO DE SOUSA 

Período: JUNHO 

/2023 
DATA 

16/06/2023 

16/06/2023 

FAVORECIDO 

JAELSON LIMA SANTANA 

IVANILDES SILVA DE 

OLIVEIRA 

. Fulo Ramos 5/N - Centro 
-c,
r-
o rn

ENDEREÇO 

RUA 16 N°386 A CIDADE 

NOVA I 

RUA: SÃO JOSE POV.SÃO 

JOSE CACETES 

DOCUMENTO 

NF N°10519508 

NE N'10519506 

TOTAL 

- CEP. 65.630-410 - Timon - Maranhão Fone. (99) 3212-2255 

FUNDAMENTO 

LEGAL 

ART. 2 ° , XIV da Lei 
n' 1477/2007 

ART. 2', XVI e XVII 

da Lei n' 1477/2007 

VALOR 

R$: 2.500,00 

R$ 2.500,00 

: 5.000,00 



RECIBO 

R$ 5.000,00 

Recebi da Câmara Municipal de Timon-Ma, CNPJ n° 

06.779.466/0001-13, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

referente ao pagamento da Verba Indenizatória de Exercício da 

Atividade Parlamentar, deposita em conta corrente no mês de JUNHO de 

2023, pelo qual dou plena e total quitação 
e ' 

Timon-Ma, de JUNHO de 2023. 

ukg
DENISVALDO GII40 DE SOUSA 

CPF: 656.923.573-72 

Vereador 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 
PARLAMENTAR 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, DENISVALDO GINO DE SOUZA, 

brasileiro, casado, Vereador, inscrito no CPF n° 656.923.573-72, domicilia dor 

profissional na Câmara Municipal de Timon com sede na Av. Paulo Ramos S/N, bairro 

Centro, cidade de Timon estado do Maranhão', doravante denominada contratante, e, 

de JAELSON LIMA SANTANA, brasileiro, CPF n° 041.298.253-64, com endereço a RUA 

16, N2 386 A - BAIRRO CIDADE NOVA 1 — TIMON-MA, doravante denominado 

contratado, firmam contrato de prestação de serviços profissionais de assessoria 

parlamentar na zona urbana, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

I — DOS SERVIÇOS: 

O objeto desde contrato é assessoria parlamentar na zona 

urbana junto ao contratante no desenvolvimento de suas atividades de Vereador 

durante todo o mês de JUNHO DE 2023. 

II — DOS HONORÁRIOS: 

Pelos serviços discriminados no Item anterior, a contratante 
pagará ao contratado, a quantia de 2.5000,00 (dois mil e quinhentos reais). 

III — DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do serviço de assessoramento 
discriminado acima correção por conta do contratante. 

IV — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Acordam os contratantes a eleição do foro de Timon-Ma, 
atual domicílio de todos, para dirimir quaisquer dúvidas e pendências decorrentes 
desde contrato, inclusive eventual execução nos termos da lei 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de idêntico teor, para os devidos efeitos legais. 

Timon (MA), 16 de JUNHO DE 2023 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 

PARLAMENTAR 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, DENISVALDO GINO DE SOUZA, 

brasileiro, casado, Vereador, inscrito no CPF n° 656.923.573-72, domicilia dor 

profissional na Câmara Municipal de Timon com sede na Av. Paulo Ramos S/N, bairro 

Centro, cidade de Timon estado do Maranhão, doravante denominada contratante, e, 

de IVANILDES SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, CPF n" 895.564.533-34, com endereço a 

RUA SÃO JOSÉ, S/N- POVOADO SÃO JOSÉ CACETE — TIMON-MA, doravante 

denominado contratado, firmam contrato de prestação de serviços profissionais de 

assessoria parlamentar na zona rural, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

I — DOS SERVIÇOS: 

O objeto desde contrato é assessoria parlamentar na zona 

rural junto ao contratante no desenvolvimentp de suas atividades de Vereador durante 

todo o mês de JUNHO DE 2023. 

II — DOS HONORÁRIOS: 

Pelos serviços discriminados no item anterior, a contratante 
pagará ao contratado, a quantia de 2.5000,00 (dois mil e quinhentos reais). 

III — DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do serviço de assessoramento 
discriminado acima correção por conta do contratante. 

IV — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Acordam os contratantes a eleição do foro de Timon-Ma, 
atual domicílio de todos, para dirimir quaisquer dúvidas e pendências decorrentes 
desde contrato, inclusive eventual execução nos termos da lei 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de idêntico teor, para os devidos efeitos legais. 

Timon (MA), 16 DE JUNHO DE 2023 
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27/06/23, 08:43 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

27/06/2023 - AUTOATENDIMENTO - 08.43.24 

2726X02726 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

AGENCIA: 2726-X CONTA: 52.560-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE TIMON 

BANCO: 756 - BANCO SICOOB S.A. 

AGENCIA: 4353-2 - SICOOB PIAUI 

CONTA: 6.277-4 

FAVORECIDO: DENISVALDO GINO DE SOUSA 

CPF/CNP]: 656.923.573-72 

VALOR: R$ 

DEBITO EM: 20/06/2023 

5.000,00 

DOCUMENTO: 062004 

AUTENTICACAO SISBB: F.B50.2B5.756.2B6.2F1 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.11.0#/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 4/36 


